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I-RELATÓRIO

Trata o presente processo de pedido de autorização para o funcionamento do curso de
Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Sete de Setembro, na cidade de
Fortaleza; Ceará, com 200 vagas totais anuais, com duas entradas anuais.

A Faculdade Sete de Setembro foi credenciada pela Portaria 1.316/2000, juntamente
com o ato de autorização para o funcionamento do curso de Administração.

A Comissão Verificadora, designada pela SESu/MEC mediante a Portaria 1.821/2001,
visitou a Instituição em dezembro de 2001 e apresentou Relatório favorável ao pleito,
atribuindo o conceito global "A" às condições iniciais existentes para oferta do curso.

Observe-se que o número de vagas inicialmente proposto foi reduzido para 160 (cento
e sessenta) vagas visando a atender normas estabelecidas pela OAB/CE. A Instituição contudo
dispõe de salas de aula para 60 (sessenta) alunos conforme Relatórios de Avaliação o que
permite recomendar o número de vagas originalmente solicitado.

n - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Diante do exposto, a Relatora recomenda a autorização para o funcionamento do curso
de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Sete de Setembro, mantida pela
Educadora Sete de Setembro Ltda., ambas com sede na cidade de Fortaleza, Ceará, com 200
(duzentas) vagas totais anuais, com duas entradas anuais de 100 (cem) vagas, distribuídas em
regime seriado semestral turmas de 50 (cinqüenta) alunos nas aulas teóricas e de 25 (vinte e
cinco) nas aulas praticas, uma no tumo matutino e outra no tumo notumo.

A Relatora recomenda, igualmente, que a Instituição divulgue o conceito "A" obtido
no processo de avaliação das condições de oferta tanto no Edital de abertura do processo
seletivo como no Catálogo do curso, conforme normas estabelecidas pelo Ministério da
Educação.

Brasília, 12 março de 2002

Silke y^er - Relatora

SUkeVBO



Processo(s): 23000.008809/2000-93

III - DECISÃO DA CÂMARA

unanimidado o voto do (a) Relator (a).
A Câmara de Educação Superior aprova por

Sala das Sessões, em 12 de março de 200^

IL
ArtKui: RodConsemmro

entresiaceete e

Conselheiro José Carlos-'Almeida da Silva - Vice-Prfesidente

Silke VBO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N." 070/2002

Processo n.°

Interessada

CNPJ n.°

Assunto

I - HISTÓRICO

A Educadora Sete de Setembro Ltda. solicitou a este
Ministério, nos tennos da Portaria Ministerial n.° 641/97, a autorização-para o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade
Sete de Setembro, na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, com 200 vagas
totais anuais, com duas entradas anuais, distribuídas em duas tunnas, uma no
tumo diurno, 50 vagas, e uma no turno noturno, 50 vagas, em regime de
matrícula seriado semestral.

A Instituição de Ensino Superior foi credenciada pela Portaria
Ministerial n° 1.316/2000 de 23/08/2000, juntamente com o ato de autprização
paia o funcionamento de seu primeiro curso, qual seja o de Administração, com
as habilitações Gestão de Pequena e Média Empresa, Gestão de Comércio
Exterior, Gestão Financeira e Gestão de Marketing. Tramita ainda neste
Ministério a solicitação para aprovação do Regimento Geral da Mantida,
processo n° 23000.010346/2000-20.

Confomie estabelece a legislação vigente, foi encaminhado o
oficio n° 10.635/2000-DCP/SESu/MEC ao Conselho Federal da OAB, para
avaliação prévia do pedido de autorização para funcionamento do curso de
Direito, objeto do presente relatório. Mediante o Ofício 352/2000-CEJ/CF-OAB,
foi solicitado o envio da cópia do projeto de criação do curso de Direito para a
Seccional da OAB Ceará, que emitiu parecer favorável a sua autorização, desde
que sanados alguns pontos tais como:

ilX
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23000.008809/2000-93

EDUCADORA SETE DE SETEMBRO LTDA.
07.240.328/0001-.24

Autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Sete de Setembro'
na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará.

AP880')
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Número de vagas que excede o previsto em sua Instrução
Normativa n° 01. de 19/08/1997 da Comissão de Ensino Jurídico do Conselho
Federal da OAB, em seu art. 2°, inciso VII;

Aumento da carga horária destinada à disciplina Direito
Comercial;

Alteração no perfil profissiográfico.

Em atendimento às recomendações da OAB/CE, a Instituição
enviou os Ofícios n° 12/2001, alterando o número de vagas conforme itens 2 e 3
da pág. 75 do projeto, para Í60 com duas entradas anuais, e as turmas com 40
alunos, no máximo, nos turnos matutino e noturno, e o Ofício 16/2001 alterando
a grade cunicular do projeto original. Encaminhado o Parecer à Comissão de
Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB, juntamente com as alterações
propostas, o mesmo se manifestou desfavorável, em decisão 835/2000-CEJ/CF-
OAB publicada no Diário de Justiça em 02/07/2001.

Com o escopo de averiguar as condições iniciais existentes
para a oferta do curso, a SESu/MEC, Portaria n.° 1.821 de 21/09/2001, designou
a Comissão .Verificadora, constituída pelos professores Cecília Caballero Lois,
da Universidade Federal de Santa Catarina, e Roberto Luiz Silva, da
Universidade Federal de Minas Gerais.

Os trabalhos de verificação ocoiTeram no período
compreendido entre os dias 10, 11, 12 e 13 de dezembro de 2001. A Comissão
apresentou relatório favorável à autorização para o funcionamento do curso de
Direito, bacharelado, atribuindo conceito global "A" às condições iniciais de sua
oferta.

Constam no processo a cópia da documentação fiscal da
Instituição de Ensino Superior, solicitada pelo Of 645/2002-
MEC/SESu/DEPES/COSUP.

II - MÉRITO

A Comissão Verificadora atribuiu o conceito global "A" às
condições iniciais existentes para a oferta do curso em tela, porém apresentou
algumas recomendações, a saber;

Inserção da disciplina Direito Econômico, com carga horária
de 40 horas/aula, no sétimo semestre, anterior às disciplinas Direito do
Consumidor e Direito Ambiental;

Deslocar as disciplinas optativas Direito da Integração e
Mediação e Arbitragem para o nono semestre;

Inserção da disciplina Criminologia no terceiro semestre^^
com carga horária de 40 horas/aula;

-AP8809
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Dissociação da disciplina Direito Agrário de Direito

Urbanístico. Criação da disciplina Direito Urbanístico como obrigatória no nono
semestre com carga horária de 40 horas/aula., e Direito Agrário como optativa
com carga de 40 horas/auía;

Conversão em uma única disciplina optativa denominada de
Mediação e Arbitragem, com carga horária de 40 horas/aula;

Redução da carga horária da.disciplina Direito Processual do
Trabalho para 40 horas/aula;

Conjugação das djsciplinas Ética Geral e Ética Profissional
em uma única disciplina a ser ministrada no sétimo semestre, com carga horária
de 40 horas/aula e concomitante a . disciplina Direito da Criança e do
Adolescente;

Transposição da djsciplina de Direito Internacional Público
do terceiro para o se.xto semestre;

Extensão da carga horária da disciplina de Filosofia do
Direito de 40 horas/aula para 80 horas/aula, mantendo-a, contudo no. terceiro
semestre.

A Comissão de Verificação atribuiu aos itens avaliados ps -
seguintes conceitos:

ITENS AVALIADOS CONCEITOS
Egressos / perfil e habilidades Prejudicado
Nível de qualificação do corpo docente

A

Adequação de professores às disciplinas de Direito C
Dedicação e regime de trabalho A

Estabilidade do corpo docente Prejudicado
Poliiica de aperfeiçoamento/qualificação atualização docente A

Qualificação do responsável pela implantação do curso .„A
Projcto pedagógico A

Biblioteca B

Laboratório de computação A

Poliiica de uso do laboratório Prejudicado
Esp,iço físico, piano de manutenção e atualização dos equipamentos,
sofvcares disponíveis e pessoal disponível

Prejudicado

Estagio Supervisionado Prejudicado
Em ::.resa Júnior Prejudicado
Adiíúnistráção Acadêmica Prejudicado
Infiu-estrutura física A

Coi :ao discente Prejudicado
Aut.^avaliacão • A

Pe.s.juisa e Extensão B

Env .)lvimento com a comunidade A

AP8809
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As recomendações da Comissão Verificadora, não
condicionam o seu atendimento à autorização do curso. Tendo em vista o
conceito global "A" atribuído às condições iniciais existentes para a oferta do
curso pleiteado, deliberou a Comissão, manifestar-se favoravelmente ao pedido
da Instituição Mantenedora, nos moldes do projeto apresentado, recomendando a
sua autorização para funcionamento do curso de Direito.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora;

B - Coipo docente;
C - Organização cumcular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão Verificadora, que se manifestou favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 160 vagas totais anuais,
com duas entradas anuais de 80 vagas, distribuídas em tunnas de 40 alunos, uma
no tumo matutino e outra no turno noturno, a ser ministrado pela Faculdade Sete
de Setembro, na Rua Henriqueta Galeno, n° 1011, Dionísio loiTes, na cidade de
Fortaleza, no Estado do Ceará, mantida pela Educadora Sete de Setembro Ltda.,
com sede na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará.

A consideração superior.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

SUSANA REGINA SALUM RANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

mec/seSü/depes/cosup

LUIZ R'0mjro LIZA GURI
Diretor do Departamento afPolítica do Ensino Superior

mec/seL/depes

Apssoy



ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. I . DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N." do Processo; 23000.00880.9/2000-93
Instituição; Faculdade Sete de Setembro

Curso Mantenedora

\Jl 1 1 Wl lUI

Total

vagas/
anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo

de IC*

Tempo
má.ximo

de IC*
Direito, bacharelado Educadora Sete de

Setembro Ltda.

160 Matutino

Noturno

Seriado

Semestral

4.400 h/a 05 anos 08 anos

A. 2 - CORPO DOCENTE

Titulação Quantidade Percentual

Doutorado 02 10.53%
Mestrado 13 68%

Especialista 04 21%

Graduado
-

Total 19 100%

Regime de Trabalho Quantidade Percentual

Tempo Integral 06 31.57%
Tempo Parcial 13 ' ■ 68,42%
Total 19 100%

.-âf
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MINISTÉRIO DA EDOCACÃG
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

T 8. CORPO DOCE\TE PARA O CURSO PROPOSTO
\OME 00 DOCEVTE TmjLAÇÁO AREA DE CONHEClMEVrO DA REGIME DE DISC!PU,MA(S) SOB SUA

RES
período letivoTITULAÇÃO TRABALHO PONSABIUDADFAdminisiração de EmpresasGeraldo Luciano Manos Júnior Mestr EconomiaiPDireiio Processual Civi sem.

•Agerson Tabosa Pinto Doutor Ciência Política e TeoriaDireito do Estado
do Estadovlaria Simone Oliveira Lima de jVIestre Sociologia do Desenvolvimento e

Manos Dourado Doutoranda RE Sociologia GeraiCiência da Comunicação 1  sem.Feiloe dos Reis Barroso Mestre ■Administração de Negócios Metodoiogia Pasq. Jurídica
Introdução ao Direito I

(História e Enciclopédia
Jurídica)

Direito Romano I
Direito Penai i ~

Teoría da Constituição

rp
sem.

ioão Luiz Nogueira Matias Mestr Direito Público TF O  -
sem.

Ma.ra Vital da Rocha
Dimas .Macedo
Savio Brasil Gadelha

Doutora Direito Civil e Processual Civil
Mestre Direito sem.

Mestr Ordem Jurídica Constitucional
Nlaria Simone Oliveira Lima d Mestre Sociologia do Desenvolvimento
.VIatios Dourado Doutorand RE Sociologia do DireitoCiência da Comunicação

Ido Barbosa da Sii _ icrr..
inevn

Mestre DesenvolvimentoDireito Filosoíia Gerai
- Sem.

Introdução ao Direito 11iz Nogueira Matias Mestre Direito Público

Direito Civü e Processo Civil

Hermenêutica e
m.

•Aolicação do DireitoRoch.Viana v imi aa
ivouiora

Direito Romano i
Esoecialista IOtávio Luiz .Rodrigues Júnior Direito Civil I (PaneDireito Público TI.Nlestrando

Geral)Dimas .Macédc .Mestre Direito Direito Penal ii
Age.õon I aoosa Pinto Doutor Direito ConstitucionalDireito do hstado

! (Organização do Estado t
iorge Heiio Chaves de Oliveira Direito intemacionãlDireito Público

Direito e Desenvolvimento

Direito .Público

RE
.Público

TI Filosofia do Direito
.-■em

Direito Civil 1]
(Obrigações)

RE Direito Penal III

.--ein

i  ice\aido 3a.'-bosa da Sii\'a

lj Otavin Luiz Rodrigues Júnior

j Danilo rontenele Sampaio Cunha
I Dimas .viacêdo
jl .Mana V;;ai da Rocha
!r~7—I  .Tancisco vjerson .VIarques de Lima

'.A contratar"

".A contratar"

".A contratar"
"".A contratar"

".A contratar"

".A contratar"

especialista !

-Vlestre

Especialista i
.Nlestrando

Especialista í
I

".A contratar"

".A contratar"
'".A contratar"

.Mesirando
Mestre

Doutora

Mestre

Doutorando

Mestre

Mestre

Especialista
jVIestre

Especialista

Mestre |
Especialista

Mesme

Mestre

 Direito Púbiico e Direito Penal

Direito
Direito Civil e Processo Civil

Ordem Jurídica Constitucionai Ti

Direito Civü | yj
I

Direito Penai
Processo Civil ■
Processo Penal j fT
Diretto Público

Direito Civil j j;

Processo Civil
Processo Penal
Direito Público

Direito .Ambientai
Teoría Gerai do Processo
Direito Constitucional 11

(Direitos e Garantias'
Constimcionais)
Direito Civil ü]

(Contratos)
Direito Penal IV

I  Direito Processual Civil
Direito Processual Penal I

!  Direito do Trabalho i
Direito Civil IV

I  (Família)
Direito Processual Civü U
Direito Processual Penai II

! Direito .■

T' .sem.

ç sem.

i'' sem.
5" sem.
5"' sem.

6' sem;.

".A contratar"

".A contratar"

".A contratar"
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disciplinas

r SEMESTRE

iEconomia

|Ciéncia Poliiica e Teoria do Estado
|Sociolocia Gerai

|Mciodologia da Pesquisa Jurídica

CARGA HOR.ARIA

80

80

40

40

|Inirodução ao Direito 1 (História e Enciclopédia Jurídica)
801 Direito Romano 1
80

l
t

f

TOTAL
400

S 2° SEMESTRE

teireiio Penai i

Teoria da Constituição

Sociologia do Direito

Piiosofla Gerai

xntroaução ao Direito li (Hermenêutica e Aplicação do Direito,'

i  .eito Romano II "

TOTAL

3" SEMESTRE

Direito Cín-ü i (Parte Gerai)

Wreíto Penai li

Direito Constitucional i

Direito intemacionai Ptjbiico

''íiosoiia do Direito

TOTAL

4" SEMESTRE

Direito Civil 11 (Obrigações)

ÍUireito Penal III

í Direito Ambiental

I Teoria Gerai do Processo
i  eito Constitucional 11

TOTAL

Direito Civil 111 (Contratos)
' SEiVIESTRE

Direito Penai IV

Direito Processual Civil 1

Direito Processual Penai

í^reito do Trabalho 1

TOTAL

Direito Civil IV (Família)
Direito Processual Civil H

6° SEiMESTRE

Direito Processual Penal 11

Direito Administrativc

1

Direito do Trabalho II

TOTAL

80

80

80

80

80

80

400

80

80

80

80

80

400

120

80

40

80

80

400

80

80

80

80

80

400

80

80

80

80

80

400

27
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I H\ entos Diversos n:i Area dc Direito

Absisténcia a Defesas de iVIonogranas. Dissenações e Teses

:VIonítorías i^a Area de Direito

total máximo

ate 80 h/a

ate 40 h/a X-

ate 40 h/a

240 h/a

RESUMO:

Tocai das horas-aula semestrais

Atividades Compiementares

oiai da Prática Jurídica Simuiada e Real

Atividades para a elaboração da Monograila Juridica

total geral do CüRSO

!

J.760

240"

32Õ~

SÕ"

4.^0"

demonstrativo do CLWRI^„E^^.0 DOCURsiCULO MÍNIMO - (PORTARU MECN" imm,
«

j  MA i erias do currículo mlmmo
l  ML.NUAMEiXTAiS
i,

í
incrodução ao Direito

DlSClPLIiNAS DO currículo PLENO
C/H

1 - fundamentajs

1.!. introdução ao Uireito i (Historia e Enciclopédia)
80lintrooução ao Direito li (Hermenêutica e Api.caH^dFõI?^

p. riiosoila ^gerai e jurídica; ética geri
1. Fiiosotla Gerai

proiissionai] 80
Fiiosoí

80
rotissionai^ -1. Socioiogia i.gerai e juridica) ao

Socioloaia Gerai
-i j

3.2. Socioiogia do Direito
80

■ 4. Direito Romano Direito Romano
su

.2. Direito Romano fl
s  Economia '

i 6. Ciência Poiitica (com Teoria do Estaoo)
80

Economia

80ò. 1. Ciência Política e i eoria do Estado

6.-;.. Teoria da Consrituição
^ n - profissioi\alíz.antes

H - PROFISSIOiN.ALIZAíNTES 80

t
I  ' "eito Constitucional Direito Constitucionai

80

itucionai
2. Direito Civil 80

Direito (Pan Gerai)
80

Direito Civil 11 (Obrigações)
20

(Contratos
80

Direito Família;
80

ssoesi

40
Dir VI(Coito isas

80Direito Civil VU (.Agrano e Urbanístico;
80.8. Direito Civil vili (Responsabilidade Civil)

3. Direito .Administrativo 303.1. Direito .Administrativo

3.2. Direito .Administrativo II
j 4. Direito Tributário 80

4.1. Direito Tributário
80

.2. Direito Tributário 11
80

ICtí
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Direito Penai

6. Direito Processual Civil

5.3. Direito Penai 111

I 5.4. Direito Penal IV

í 6.1. Direito Processual Civil I

i  12.2. Estágio Super^-isionado 11 - Laboratório de Prática Juridica

I  12.3. Estagio Super\'isionado 111 - Laboratório de Pratica Juridica 11

j  12.4. Estágio Supervisionado IV . Serviço de .Assistência Juridica 1.,
■  !2.o. Estágio Supervisionado V - Laboratório de Prática Juridica 111

j  12.6. Estágio Superv-isionado VI - Servriço de .Assistência Juridica 11

12..'. Estágio Super.'isionado VII - Laboratório de Prática Juridica IV

80

"sT
1 6.2. Direito Processual Civil 11

80

j Ó.3. Direito Processual Civil 111 —
i 6.4. Direito Processual Civil IV

80

80
7. Direito Processual Pena !  /.l. Direito Processual Penai 1

Dir Proc ssual Penal 11/.á. eito
8ü

abalho 8.1. Direito do Trabalho
80

5.^. üireito do Trabalho 11

j 8.3. Direito Processual do Trabalho

9. Direito Comerciai
Direito Comercial

9.2. Direito Comercial ÍI

Direito Intemacilonai I  10.1. Direito Internacional Público
I  10.2. Direito Internacional Privado

j  III - .ATIVID.ADES COMPLEMENTaRES
1  !. .Atividades Comoiementares

80

i  111 - ATIVID.ADES COMPLEMENTARES

:  lan.

I\ - .\IOíNOGR.aFI I  IV - monografia final
!
j  i 1. 1. Metodologia da Pesquisa Juridica

j  11._. Proieto de Monoeratia

.j. Orientação de Monoararia Final

Or entaçao ae .Monoarafia Finai 11

; V - estagio de PRATICA JURÍDICA \ - estagio SÜPERVISIO.NaDO

(an. iüi i  i_. 1. Estágio Supervisionado 1 - Visitas Orientadas

40

40"

j  la.8. Estagio Supervisionado vIU - Serviço de .Assistência Juridica 111 j '
40

J

5

j  IV - outras disciplinas Obrigatórias i
L  1
i  i. 1 eoria Geral do Processo ,

80

; 2. Direito do Consumidor ;
i  I

!
80

j j. LVireiio oa Lriança e do .Adolescente I"
1  ' 1 80

i 4. Direito .Ambiental j
(  i
r"=—— — 1

80

1 a. uireito aabeguncade Social j
80

j  iviviv^V-AU AitiMiviA j DUR.AÇAO PLENÃ ~1

!  c aiiviaaries i
'  í

3.000 j Disciplinas e atividades j
4.080

íestágio de Prática Jurídica j 300 j Estágio de Prática Juridica j
320

■  i
3.300 1 Total 1

!  I 4.400,

-3
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Direito Civil

"A contratar""

"A contratar""

Especialista.
TI

Mestre

Especialista

'A contratar"" Nlestre

contratar""

contratar""

"A contratar""

Especialista

Direito Privado TF

Processo Civil

Direito Pilblico

Ciências Humanas

.A.rea Processual

Especialista Area Processual

TI

TP

Ti

TP

TP

Mestre Direito Civil TI

Direito Civil VI (Coisas)
Direito Comercial I

Direito Processual Civil IV

Direito da Criança e do
Adolescente

Projeto de .Monoaraíla

sem.

8" sem.

8" sem.

sem.

Estágio Superv. 111 -
Lab. Prática Jurídica 11

sem.

Estágio Supen'. IV -
Ser\-. .Assist. Jurídica i

Direito Civil Vil

(.Agrário e 'Jr"Danístico)

sem.

sem.

9° sem.

A contratar

contratar"

Especialista

Especialista

".A contratar""

■".A contratar""

""A contratar""

■".A contratar""

■"A contratar""

""■A contratar""

■".A contratar""

Especialista

Tributário
Direito Privado

Ti
TP

Direito Tributário 1
Direito Comercial 11 4- P'-- sem.

Area Processual TP

.Area da Saúde RE

Mestre

Especialista

Especialista

Mestre

Especialista

Ciências Humanas

Area Processual

Area Processual

Direito Civil

TP

TP

TP

Direito Público

TI

TF

Direito Processual do
Trabalho

Medicina Leaal

P'"" .Sem.

9° sem.

Orientação de
Monoarafm Final I

Estágio Superv. V-
Lab. Prática Jurídica 111
Estágio Superv. VI -

Sen'. .Assi.st. Jurídica II
Direito Civil VIU

(Responsabilidade Civil)
Direito do Consumidor

P'' sen-

9" SC

P" sem.

9° sem.

10^ sem.

Tributário TP

"A contratar""

"".A contratar""

".A contratar""

Mestre

Mestre

Especialista

Direito i ributário II

Direito Internacional TP Direito Internacional
Pri\'ado

I O'' sem.

1 (P' sem.

Ciências Humanas TP Orientação de
Monografia Final 11 I O' sem.

.Area Processual TP E.stágio Supen'. Vil -
Lab. Prática Jurídica 111 10^ sem.

".A contratar"" Especialista Area Processual TP Estágio Superv. Vlll
Sen'. Assist. Jiirídica III Iü"sem.

OBS.: Preenr-hf-r n ^ ■■ . P0tTr..'.T ir." I . .. 'quadro d. lES q.ru lecionar aw disciplinais), nâo dcicando cnircurnio djprecnchcr os'do Js XoTn,'oTu?=r„™ fpdjfníi™!
que permitira estaoelecer o perfil do corpo docente do curso. " " Instituição, o

19. ADMIMSTRAÇÃO ACADÊMICA DO CURSO PROPOSTO
INFORMAR O RESPONSAVa PaA IMPUNfTAÇÃO DO CURSO COM RESPECTIVA QUAUFICACÃO ACADÊMICA E PROnSSIONAL E

REGIME DE TRABAmo

Direi» cívIuSjTctZdtVcT»^^^^^^^ SoTal mlptemlqFFT ™Direi,, da Dnjoersidade Federa, do Ceará wT - IpL
prc^Tissional. conforme síntese curricular a seauir; ' ' ^randê e.xperiencia docente e

CPF/MF; 220.180.693-49
TITULAÇÃO:

' RG 1 .054.822 - SSP.'CE

Graduação em Direito / Faculdade de Direito da Universidade Federal do Ceará (UFC) / 1985.
Especialista em Direito Processual Civil / Faculdade de Direito da Universidade Federal do Ceará (UFC) / 1986.
•Aperfeiçoamento em Direito Romano / Universidade de Roma "La Sapienza"" / 1990.
Doutora em Direito Civil / Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP) / 1995.
EXPERIENCIA DOCENTE: ^
Professora do curso de Graduação e Pós-Graduação em Direito / Universidade de Fortaleza (LJNIFOR) / desde 1995
Professora do curso de especialização em Direito Público / Universidade Federal do Maranhão / 1995.

Ê^hKlhNClA PROFISSIONAL: ^—
Assistente Jurídico / Universidade Federal do Ceará / desde 1985.

DESCREVER A FORMA DE ADMINISTRAÇÃO DO CURSO PROPOSTO E O APOIO TECNICO-ADMINISTRATIVO DISPONÍVEL OU A CONTRATAR
Administração acadêmica:
A adequação dos curriculos dos cursos de graduação aos minimos de conteúdo e duração ou diretrizes curriculares, fixados pelo MEC. e ao

'-do profissional desejado deve ser avaliada confrontando-se entrevistas e questionários respondidos por egressos des.ses cursos, stia-insercâo e

Fi.s. N.=


